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LEr MUNTCIPAL No 1.4960 DE 18 DE JUNHO DE 2

Autoria: PODER EXECUTM

Da Composição do Projeto da LDO 2026

O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias, a ser enviado ao Poder Legislativo é um

instrumento composto das seguintes partes:
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Município;

dos programas Jinanciados cotn reculsos dos orçamentos;

entidades públicas e privadas;

cronograma mensal de desembolso;

I - Projeto de lei compreendendo:

CE art. 165, § 2o

LRF. art. 4"

II - Anexos compreendendo:

CF, art. 165, § 20

LRF, art.4
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LEI MUNTCIPAL No 1.496, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Autoria: PODER EXECUTIVO

DISPOE SOBRE A LDO (LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRrAS) PARA O EXERCÍCIO nr
2026 E UÁ OUrnq.S PROVTDÊlqCraS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, ESTADO DE

GOIÁS, LIJIZ VIANA - LULINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.

36 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a CÂivtane MUNICIPAL aprovou, e ele

SANCIONA a seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1" - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da

Constituição Federal, e na Lei Complementar no101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para a

elaboração de lei orçamentária do exercício financeiro de 2026, compreendendo:

I - as meÍas e prioridades duAdministração Pública Municipal;

II - orientações bdsicas para elaboração da lei orçamentária anuall

III - disposições sobre potítica de pessoal e serviços extraordinários

-

,

IV- disposições sobre a receita e alterações na legislaçiio tributária do Município;

Y- equilíbrio entre receitas e despesas;

W - critérios eformos de limitação de empenho;

Vil - normus relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados

financiados com recursos dos orçamentosl
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Wil - condições e exigências para trflnsÍerências de recursos u entidades e

privadas;

IX - parâmetros pura a elaboração da programaçãoÍinünceira e do cronograma mensül de

desembolso;

X - deJinição de critérios para início de novos projetos;

N - deÍinição das despesas consideradas irrelevantesl

ilI - incentivo à participação popular;

ruil - as disposições gerais.

Pardgrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos

I - Metas Fiscais;

II - Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal;

lll - Riscos Físcais.

Seção I

Das Metas e Prioridades daAdministração Pública Municipal

Art.2" - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício

financeiro de2026 são aquelas definidas e demonstradas no (Anexo lr4etas e Prioridades) desta

Lei, nos termos do disposto no art. 165, § 2o da Constituição Federal.

§ l" - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal deverão estar

em consonância com aquelas especificadas na Lei que instituir o Plano Plurianual - PPA'2426'

2029, para o respectivo exercício

§ 2'-
poderá aumentar ou

Na elaboração da proposta orçamentiíria para 2026, o Poder

diminuir as metas fisicas e financeiras estabelecidas nesta Lei, a de
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compatibilizar adespesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o

públicas e a satisfação das demandas sociais.

§ 3' - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de

2026, será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão social;

II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e

III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável.

Art. 30 - As metas Íiscais de receitas, despesas, resultado primario, nominai e

montante da dívida pública para os exercícios de 2026 a2028, de que traÍa o art. 4" da Lei

Complementâr no 101/2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estão

identificadas no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. A meta de resultado primário para o ano de 2026 ftca destinada

a atendimento de Investimento, da Dívida Consolidada, passivos contingentes, outros riscos e

eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Art. 40 - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como indicativo e,

para tanto, Íicam admitidas variações.

Seção II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 5" - As categorias de programação de que trata esta Lei serão

unidades orçament:írias, funções, subfunções, progrÍunas, atividades, projeto
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especiais, categoria econômica, grupo de natureza, fontes de recursos da do Plano

Plurianual relativo ao período 2026-2029.

Art. 6" - O orçamento fiscal da seguridade social e o de investimento discriminaráo a

despesa, no mínimo, por elemento, conforme previsto no art. i5 da Lei n' 4.320, de 17 de março

de 1964.

Art. 7'- O orçamento fiscal, o da seguridade social e o de investimento compreenderão

a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações e demais

entidades em que o Município, direta ou indiretamente.

Art. 8" - O projeto de lei orçamentária que o poder Executivo encaminhará à Câmara

Municipal será constituído de:

I * texto da lei;

II * documentos referenciados nos artigos 2o e 22 da Lei no 432A, de 17 de março de

1964;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos do orçamento fiscal e o da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma dehnida nesta lei;

V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5'da Lei Complementar no 101, de

4 de maio de 2000.

Art. 9o - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei

orçamentaria, serão elaboradas em valores correntes dos exercícios de 2022 a2024, projetados

para o exercício a que se refere.

Parágrafo único. 0 projeto de lei orçamentaria atualizará a estimativa da de

expansão das despesas, considerando os acréscimos de receitas resultantes do cresc

economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de
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como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de

resultado primario e nominal estabelecidas nesta Lei

Art. 10 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo frnal para encaminhamento de sua proposta

orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente e as

respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. Os órgãos daAdministração encaminharão ao Setor de Planejamento

do Poder Executivo, até 60 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas

das suas receitas orçamentarias para o exercício subseqüente e as respectivas memórias de

cálculo, para fins de consolidação da receita municipal.

Art. 11 - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao

Setor de Planejamento do Poder Executivo, no mínimo noventa dias antes do prazo final para

encaminhamento da proposta orçamentária, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins

de consolidação do projeto de lei orçamentéria.

Ãrt.l2 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam

definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio

orçamentário entre receita e a despesa.

Art. 13 - Alei orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações

destinadas ao pagâmento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no Art. 100 da

Constituição Federal.

§ 1'Para fins de acompanhamento, controle e centralizaçáo, os órgãos da administração

pública municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de

precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

§ 2" Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
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§ 3" A Procuradoria-Geral do Município encamiúará à Diretoria de até 16

de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciarios a serem

incluídos na proposta orçamentária de 2026 devidamente atualizados, para cumprimento do art.

100, § 5", da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme

detalhamento constante do artigo 8o desta lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;

II- número do precatório;

III- tipo da causa julgada;

lV - data da autuação do precatório;

VI- valor do precatório a ser pago;

VII- data do trânsito em julgado; e

VIII- número da vara ou conlarca de origem.

Art. 14 - Para efeito desta lei entende-se por:

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo;

II - funçâo: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao

setor público;

III - subfunção: uma partição da função visando agregaÍ determinado subconjunto da

despesa do setor público;

IV - programa: o instrumento de orgaruzação da ação governamental que visa à

concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores estabeleciÇ63\o Plano

Plurianual; I \\_ \,u\h

Prefeitura Municipal de Cidade ocidental - Gabinete
SQ 19 - Quadra 21 Lotes 75179 - Área Especial - Centro - Cidade Ocidental -

CEP 72.880-461 - Telefone: 61 99644-3485

PAG.7

C,orrrno tlc (rdadr oildctrtal GC

ATO DE PUBLICACAO
OFICIAL

Publico o presente ato Para

oue surtaes Lesais eÍeitos.' q+a,f,Liqlí2s
-§Ç.- 9E-:Yl

-'*:
'r,,1.

5

o presents ato Íoi
Diário Oficial oesta

Prefeitura Municipal dt Cidade.ffi4
*'
U, Governo de

que
publicado no

§

Ocidental GO

OFI{IAL

V - nome do beneficiário;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL

GABINETE DO PREFEITO

-"6ç.ffi- .*
Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL
t!o.j5a! rur!, ucolbrn qJcr) ch.qa

I

e
V - atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e perrnanente e das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VI - projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa

snvolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concoffe para a expansão ou aperfeiçoamento da açáo de governo;

VII - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações

de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma

de bens ou serviços; e

Vm - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos

orçamentários.

§ 1'- Cada programa identificarâ as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realizaçáo da ação.

§ 2' - Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a subfunção às

quais se vincula.

§ 3'- As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais mediante a

indicação de suas metas físicas, sempre que possível'

Subseção lI

Das Disposições Relativas à Dívida e ao

Endividamento Público MuniciPal

\,H.rh
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Art.15.Aadministraçãodadívidapúblicamunicipalinternaouexternatempor

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes

alternativas de recursos para o Tesouro Municipal'

§ 1" Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para pagamento

da dívida.

§ 2" O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na

Resolução n" 40l2}0l do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais paru o montante

da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliaria, em atendimento ao disposto no

art. 52, incisos Vl e I X, da Constituição Federal.

Art. 16 - Na lei orçamentáriapara o exercício de 2026, as despesas com amortizaçáo,

juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art.17 - A lei orçamentária poderá conter autorizaçáo para arealização de operações

de crédito ou antecipação de receita orçamentaria, desde que observado o disposto no art. 38 da

Lei Complementar n" 101/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Resolução no

43/2001 do Senado Federal.

Subseção III

Da definição de Montante e f,'orma de Utitização da

Reserva de Contingência

Art. 18 - A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinada a atendimento de passivos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

\r,u,r
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Seção IV

Da Política de Pessoal

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Aú. 19 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer

título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar no 101, de

4 de maio de 2000.

§ 1"Além de observar as definições constantes do caput do art. 18 da Lei Complementar

no 101, de 4 de maio de 2000, no exercício financeiro de 2026 as despesas com pessoal dos

Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos i8, 19 e

20 da referida lei complementar.

§ 2" Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, serão adotadas as seguintes medidas: eliminação

de vantagens concedidas a servidores, eliminação de despesas com horas-extras, exoneração de

servidores ocupantes de cargo em comissão, demissão de servidores admitidos em caráter

temporário e as que tratam os §§ 3" e 4o do art. T69 cla Constituição Federal.

§ 3' De acordo com o inciso III do artigo 2" da Emenda Constitucional no 58 de

23/09/2009, o percentual destinado ao Poder Legislativo de Cidade Ocidental

e de 7Yo (sete por cento).
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Seção V

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na

Legislação Tributária do Município

Art.20 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o

exercício de 2026, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das receitas

próprias, contemplarão medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,

dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitaçáo e julgamento dos processos

tributário-administrativos, visando a sua racionalização, simplificação e agilizaçáo;

I[ - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalizaçáo, cobrança e arrecadação de tributos,

objetivando a sua maior exatidão;

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos por meio da revisão e

racianalização das rotinas e processos, objetivando a modernizaçáo, a padronização de

atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório dapraticade infração

da legislação tributária.

Art.2l - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideraçáo,

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observada a capacidade

econômica do contribuinte, com destaque para:

[ - atualização da planta genérica de valores do Município;

II * revisão, atualizaçáo ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e 
-ferritorial

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções,

inclusive com relação á progressividade deste imposto;

\rr
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III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redef,rnição dos da zona
urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serv'iços públicos

especíÍicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

vII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

Vm - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de

tornar exeqüível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência, de alterações

legais, daqueles já instituídos.

Ãrt.22 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza

tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 daLei Complementar no

101/2000.

Art. 23 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser

consideradCIs os eÍêitos de propostas de alterações na legislação tributaria que estejam em

tramitação na Câmara Municipal.

Seção VI

Do equilíbrio Entre Receitas e Despesas
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Art.24 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei serão

orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para gararltir uma trajetória

de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas

Fiscais, constante desta Lei.

Art.25 - Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aurnento de despesa

dcr MuniçÍpio no exercício de 2026 deverão estar acompanhados de demonstrativos que

discriminem o montante estima«lo da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para

cada um dos exercícios compreendidos no período de 2026 a 2028, demonstrando a memória

de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique aumento de despesas

sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n"

101/2000.

Art. 26 - As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e

despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas

a) implementação das medidas previstas nos arts. 22 e23 desta Lei;

b) atualização e informatizaçáo do cadastro imobiliário;

c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na DívidaAtiva.

II - para redução das despesas:

a) Implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer

compra;

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.
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Art. 27 - As receitas diretamente arrecadadas por Órgãos e Fundos

instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, serão programadas de acordo com as

seguintes prioridades:

I - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;

II- pagamento de amorttzaçáo, juros e encargos da dívida;

IV- garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se rofere

ao ensino fundamental e à saúde e ao disposto no artigo 30, desta lei.

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas poderão

ser pÍogramados recursos para atender a novos investimentos.

Aú. 28 - As receitas extra-orçamentárias arrecadadas por Autarquias e Fundos

Municipais instituídos e transferidas pelo Poder Público Municipal, comporão o total das

despesas das Autarquias e Fundos Municipais.

Seção VII

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art,29 - Na hipótese de ocorrência das circunstancias estabelecidas no caput do art. 90,

enoincisolldo§ lodoart.3l,daLeiComplementarn"l0l/2000,oPoderExecutivoeoPoder

Legislativo procederão à respectiva limitação de empeúo e de movimentação financeira,

calculada de forma proporcional à participação de cada Gestão:

§ lo Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam

constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
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§ 2" O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estúelecida

no caput deste artigo.

§ 3" Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão

aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4" Se veriÍicado, ao final de um bimestre, que arcahzação dareceitanão será suficiente

para gararrtir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste

artigo.

§ 5o Restabelecida a arrecadação, ainda que parcial, a recomposição de dotações objeto

de limitação de empenho dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme

disposto no art. 9o, § 1o da LRF.

Seção VIII

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas

Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 30 - O Poder Executivo realizarâ estudos visando à definição de sistema de controle

de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 3l - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,

serão feitas de forma a proporcionar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas de governo.

§ 1o Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, e

patrimonial, por intermédio da modernizaçáo dos instrumentos de

avaliação e controle interno.
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§ 2" O Poder Executivo promoverá amplo esfoÍço de redução de custos, de

gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da

produtividade na prestação de serviços pútblicos e sociais.

Seção IX

Das Condições e Exigências para Transferências de

Recursos a Entidades Públicas e Privadas

Art,32 - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de

2026 por, no mínimo, rrna autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua

diretoria.

Aú. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, a título de auxílios e

contribuições para entidades públicas e/ou privadas, deverá ser autorizada mediante lei

específica e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas paÍa as ações relativas ao

ensino, saúde, cultura, assistência social, desporto, recreativo, agropecuária, cooperação

técnica, associativismo municipal e de proteção ao meio ambiente;

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes

públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública

municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art. 34 - E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos,
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instituídas por lei específioa no âmbito do Município que sejam destinailas aos

desenvolvimento industrial.

Art. 35 - E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotação para a reaiização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para

atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas

as exigências do art. 25 da Lei Complementar n' 101 120A0.

Aú. 36 - As entidades benef,ciadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a

clualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar

o cumprimento dos objetivos para os quais reeeberam os recursos.

Art. 37 - As transÍ'erências de recursos às entidades previstas nos art. 34 a 38 clesta Seção

deverão ser precedidas da aprovação de plano cle trabalho e da celebração de convênio, este

último somente nas subvenções e contribuições, devendo ser observadas na elaboração de tais

instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federai n" 8.66611993.

§ 1' Compete ao óryão concedente o acompanhamento da realização do plano de

trabalho executado com recursos transÍbridos pelo Município.

§ 2' As entidades beneflciadas com recursos do 'l'esouro Municipal cleverão prestaÍ

contas, na forma estabelecida pelo programa de Controle Interno Municipal.

§ 3" E vedada a celebração de convênio com entidade ern situação irregular com o

Município. em decorrênqia de transferência feita anteriormente.

§ 4o Excetuam-se do curnprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste

artigo. os conselhos escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos

diretamente do Governo Federal por meio do PDDE * Programa Diúeiro Direto na Escola.

Art. 38 - A destinação, na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, de

para diretamente cobrir necessidades de pessoas flísicas. deverá atender as exigências 26

da Lei Complementar n" 101/2000 e sejam obseruadas as condições definidas na lei
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Parágrafo único. As normas do caput deste artigo

fisicas custeadas pelos recursos do Sistema único de saúde

não se aplicam a a1 a

Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da programação

Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso

Art. 39 - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentaria de 2026, as metas bimestrais de arrecada çáo, a programação

financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e g"

da Lei Complementar no 101/2000.

§ I'Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do poder

Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Orgão Central de Contabilidade do

Município, até l0 ( dez) dias após a publicação cla lei orçamentária de 2026. os seguintes

demonstrativos

I - as metas mensais de anecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei
Complementar no 1ü 12A00;

II * a programação financeira das despesas. nos termos do art. 8o da Lei Complementar no

t0U2000;

III - o cronogftIma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos

termos do art. 8o da Lei Complementar no l0ll}000.

§ 2'A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso trata o
caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o
resultado primário estabelecida nesta Lei.
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Seção XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 40 - Além da observância das metas e prioridades dçfinidas nos terÍnos do art. 2o

desta Lei, a lei orçamentária de 2026 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45

da Lei Complementar no 1AY2000, somente incluirão projetos novos se estiverem compatíveis

com o Plano Plurianual e com as noffinas desta Lei.

Aú. 41 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-

f,rnanceiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF

deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua

dispensa/inexi gibilidade.

Seção XII

Da Definição das Despesas Considerados Irrelevantes

Art.42 - Para Íins do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Complementar no 101/2000 são

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos

incisos I e II do art.24 da Lei Federal n" 8.66611993, nos casos respectivamente, de obras e

serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII

Do Incentivo à Participação Popular

Art. 43 - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao

de 2A26, deverá assegrlrar a transparência na elaboração e execução do orçamento
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Parágrafo único. O princípio da transparência impli ca, alémda observância

Çonstitucional da publicidade, autilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso

dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

Ãrt.44 - Será assegurada ao cidadão aparticipação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçamentária de 2026, mediante regular processo de consulta;

II * avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9o, § 4o, da Lei Complementar

n' 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas

previstas nesta Lei.

Seção XIV

Das Disposições Gerais

Art. 45 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir

ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentiárias aprovadas na Lei Orçamentária de

2026 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de

programação, conforme def,rnida no art. 5o, desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e

objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentaria, grupos de natureza

de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicagão e identiÍicadores de uso e de resultado

primário.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar

em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de em

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação Íunqional.
i

tu
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Art. 46 - A aberÍura de créditos adicionais suplementares e especiais de

prévia autoúzaçáo legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos

termos da Lei Federal n' 4.32011964 e da Constituição Federal.

§ 1" - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de

motivos circunstanciadas que os justifiquem.

§ 2" - Nos termos do artigo 7" daLei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964 ficam os

Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo autorizados, pela Lei Orçamentária, abrirem

créditos adicionais de natureza suplementar, até o limite de 80% (oitenta por cento) da despesa

prevista e orçada, bem como adotando elementos de despesa em cada programa, projetos ou

atividades. atentando-se para as exclusões do limite que constam no artigo 7' daLeí Federal no

4.320.

§ 3o - autorizara avtilizaçáo do saido anterior proveniente dos recursos dos FLINDEB,

mediante abertura de credito adicional iimitado ao percentual de l\Yo esÍabelecidos pela

legislação federal, utilizando como cobertura o superávit financeiro do exercício anterior nas

fontes de recursos especificas do fundo.

Art. 47 - A reabertura dos créditos extraordinários, conforme disposto no art. t67, § 2',

da Constituição Federal, será efetivado mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os

recursos previstos no art. 44 da Lei no 4.320/1964.

Art. 48 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentiária à Câmara Municipal

no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que aapreciarâe a devolveútparu sanção

até o final do exercíçio de 2025.

§ 1" - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"caput" deste artigo.

Art. 49 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios Governo

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para

obras ou serviços de competênçia ou não do Município.
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Art. 50 - cabe à secretaria Municipal de Administração a

coordenação da elaboração orçamentaria de que trata esta lei-

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Finanças e orçamento determinará sobre:

I - o calendario das atividades paraa elaboração dos orçamentos;

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias'

Fundos; e

III - as instruções paru o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos,

de que trata esta lei.

Art. 5l - Todas as receitas realizadas e despesas efetuadas pela Administração Direta e

Indireta, pelo RppS e pelos Fundos Municipais integrantes do Orçamento Fiscal, inclusive as

diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema "SOCF"

(Sistema Orçamerúário e Contábil Financeiro do Município) no mês em que ocolrer o

respectivo ingresso, para fins de consolidação da receita e despesa municipal em atendimento

aos art. 1o,4o,9o, 50, 51,52,53,54 e 55, da Lei Cornplementar no 101, de 2000 .

Parágrafo único - Fica os gestores, no âmbito de cada órgão, responsáveis pela inserção

dos registros de todos, atos e fatos contábeis relativos à gestão orçamentário-financeira

efetivamente ocorrida, no Sistema "SOCF'' (Sistema Orçamentário e Contábil Financeiro do

Município).

Art.52 - Os secretários municipais são responsáveis pelo ordenamento das despesas de

suas pastas a fim de que se cumpram as metas estabelecidas nos respectivos programas.

Art. 53 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos

no caso de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou

necessidade de priorização do pagamento de despesas consideradas imprescindívei

funcionamento das atividades e execução de projetos da administração municipal. i
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Art. 54 - O montante do orçamento poderá ser atualizado monetariamente no

mês do exercício financeiro, com base no último trimestre e, no primeiro mês de cada trimestre

subseqüente, sempre com base nos últimos três meses.

Parágrafo Único - Utilizar-se-á para efeito deste artigo, para suprir deficiências de

dotações relativas à transferência ao Estado e à União, automaticamente, fonte de recursos

estabelecida no artigo 43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964, com a efetividade

arrecadada no exercÍcio.

Art. 55 - Esta Lei entra em vigor na daÍa de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

GÀBINETB DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTALLUIZ

VIANA - LULINHA, Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinto

(18t06t202s).

Prefeito Municipal de Cidade Ocidental
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AMF - Demonstratiw I {LRF, art' 40, § 10} Rs 1,oo

2027 20282026

% PIB
(clPlB)
x 100

% RCL
(6i RcL)
x í00

ValoÍ
Corrente

(a)

Valor
ConstaÍúê

% PIB
(aiPlBI
x 100

o/" RcL
(a/RcL)
x 100

Valor
Côrentê

(bl

Vslor
Conslântê

% PIB
(b/PrB)
r 100

% RCL
(c/RcL)
x 100

Valor
Corentê

(c)

valor
Constanlê

ESPEclrIcAÇÃo

109,83%445.968.739,39 a)2ak 109,90% 47A.257 .911.57 442.176.323,57 4,120/ú 11ü,A90/o 510.180.27S.75 453.548.410,96 0,13%Recerta Total (EXCEIO FONTES RRPS) 4?.8.A16.143.54

0,120/o 102,60%426.877.479,33 410.459.114,74 o,11% '105,19% 455.512.962,44 421.147.339,53 0,11% 104 850Â 476.608.51 1,09 423.703.230.87Receitas Primárias (EXCETO FONlES RRPS) o
100.00% 434.441.995 80 401.666.046,41 0.11va 100,00% 464.535.544,45 412.97A.407,49 o,12Vo 100,00%Receitas Primárias C0rentes 405 806.512 69 390.198.5ô9 89 o,11%

a,02aio 15,88% 71.495.51 5,49 63.559.252,93 o,o2% 15,39%lmpostos, Taxas e ContritruiçÕes de lúelhoria 67.944.765.28 65.331.505,08 o,o2ah 16,74% 68.973.903 58 63.770.251,09

0,08% 71,3Sak 356.263.793,60 316.717.215,24 0,0s% 76.69%294.711106.08 283.376.063,54 0,08% 72,620/. 310.135.678 04 286.737 "868.41TransÍerêncías Correntes

36.776.235,36 32.693.93S,32 o,o1% 7,92%43.150.ô41 33 413$.AO1 28 a,o10/o 10,63% 55.332.414 18 51.157 .927 ,31 0,010/0 Q,74q"Demais Receitas Primárias Cotrentes

4,85% 12.O72.966,64 1 0.732.823,38 0,00% 2.64%21.070.e66,64 0,01% 5.1-e9/" 21.070.96ê,64 '19.48.1.293 12 0,01"/oReceitas Primárias de Capital

453.548.410,96 4,13% _109.83%445.963.789,39 428.816.143 64 D,12'/o 109,90% 47A.257.931,57 442.176.34206 o,12va 1 10,09% 510.180.279,75Despesa Total (EXCEÍO FONTÊS RRPS)

o,12% 105.48%424.A60.092.13 408.519.31S,36 o,11% 104,7lvr 457.608.1 19,02 423.084.429 57 o,119t 105,33o/a 489.989.351,93 435.598.749.65Despesas Primáriâs (EXCEÍO FONÍES RRPS) (l)

352.01 3.4ô3,43 338.474.484,07 0 09% 86,74% 364.392.945.52 336.901.76 1,76 0,09% 83,88% 401.810.242.15 357.207 .A42,15 0 10% 86,50%Despesas Piimárias Corenles

a,a,a/ó 43.66% 187.582.828,67 173.430^86S.7A 0,05% 43.18ô/r 205j2A.236,51 182.358,255,32 0,05% 44.16%Pessoal e EncâÍgos Sociãis 177.193.184,47 170 378.066,22

1 76.81 0.1 16.85 163.470.892,06 0,04% 40,701a 196.682.005,64 1 74.849.586,83 0,05% 42.34%Outrâs Despesâs Correntes 114.824.274,& 168.0S6.417,85 0,05% 43 08%

8ô.1 82.667.81 0 02ak 21,46'/, 88.179.109 78 78.390.907,51 o,o2% 18 98%Despesas Piimárias de CaPilal 72.846.628,70 70.044.835.29 o.02% 17,95% §3.215.173 50

0,ooo/o 0,000/o 0,00 0,c0 0,00% 0,00%Pagamento dê Restos a Pagar de Despesas Primárias 0.00 0,00 0.00% 0,00% 0,00 0,00

537.553.255,23 477.8A2.A86,49 0j3% 115.72a/a467.833.320,4s 449.839.731,20 4,120k 115,28% 501.122.44263 463.31 5.867,82 o.12'/, 1 1 5,35%Receita Total (COM FONTE§ RPPS)

443.285.269.66 o,12% 107,34%443.396.165.39 426.342.466.72 o,12% 109.26% 473.031.648.50 437.344.349 57 4,12ôk 108,88% 498.635.641 57Recertas Primárias (COVl FONTES RPPS) {lll)

477.4A2.886.49 4,13% 415,72%46i.833.320,45 449.839.73120 o,12'/o 115,28r/a 501.'t22.462,63 463.31 5.886,31 o,12Va 115,35v" 537.553.255,23Despesâ Íotal (COM FONrE§ RPP§)

111.260/ú446.185.043.1 I 425.O24.079,95 0,12% 109 95% 47S.S44.800.08 443.735.946.A2 0,12"/o 110,470/, 516.846.207,41 45S.474.396.38 0,13%Dêspesa Primáriâs (COM FONTES RPPS) (l\4

2.017.387,20 '1.939.7S5 38 0,00% 0,50% -2.095.1 56,58 -1.937.090,03 -0 000/4 -o,44"/, -13.380.840,84 -1 1.895.518,78 -0,00% -) RRol^Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Lrnha (V)=(l-ll)

-771.490,50 -741.8-17 ,AA -0,00% -0,190/. -9.008.308,16 -8.328.687,28 -0,00% -2.07vó -31.59í.406,68 -28.084.645.50 -0 01% s.80%Resultêdo Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl)=(V)+(lll-

0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,0c% 0 00%Juros Encargos e Vantagens lvlonetárias Ativos (ÉXCETO RPPS) 0,00 0,00 0,00% 0,00%

0.000/o 0,00% 0,00 0,00 0.00% 0.00%Juros Encargos e Vantágens MonetáÍias Pass vos (EXCETO 0,00 0,00 c,00% 0,00% 0,00 0,00

50.669.603,77 0,01% 12,49% 52.696.387.92 48.720.772,86 a,ala/a 12 13Va 54.a04.243.44 48.720.772 86 o,a1% 1 1.80%Divida Pública Consolidada (DC) 48.724.772.A6

-0,03% -27,s1c/ú -1 16.382.32r7P -1 07.601.998 69 -0.03% -26,79% -1 21.037.614,65 -'107.601.998,69 -0,03% -26.06%Divida Consolidada Liquida (DCL) -'1 1 1.906.078,63 -1 07.ô01.998,ê8

9.1 36.246,1 I 0,009'" 2,21%9.501.696,03 s.1 36.246,1 I 0,00% 2344k eaat fit§t 9.1 36.246,18 0.000/ú 2,274/, 10.277.034,42Resultado Nominal{SE[I RPPS) - Abaixo dâ linha

panÁmernos 2026 2027 2028

PIB Nominal 384.230.634.288 00 40 1 .905.243.464,00 4A1.905.243.464,OC

Receita Corrente t-iquida - RCL 405.806.762,63 434.442.24574 464.535.794,3ç

Fonte. Sislema: , t]nidâde Respônsável: Data da emissáo: 25/03/2025 e hora de emissào: 16:43

sistema: Prodata eêstâo Estntéglca Dêsenvolvedor: Elvis Amuio Rodrigues

25tO312025 16 43 41
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LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIA
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAI§ E PROUDÊNCIAS

202ô

-* "*'1
Preíeitura de Cidade
OCIDENTAL

R$ 1,00ARF (LRF, art- 40, § 3")

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

DESCRçÃO Valor DESCRTçÂO Valor

OCORRENCIAS DE FATOS NAO PREVISTOS NA EXECUCAO DA OBRA OU SERVICO 300.000,00 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

DESPESAS NAO ORÇADAS OU ORCADAS A MENOR 3.000.000,00 ABERTURAS DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 3.000.000,00

SUBTOTAL 3.300.000,00 SUBTOTAL 3.300.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROUDÊNCIAS

DESCRTçÃO Valor DESCRTçÃO Valot

PROÇESSOS DE SENTENCAS JUDICIARIAS 300.000,00 ABERTU RA DE CREDITOS AOICIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

SUBTOTAL 300.000,00 §UBTOTAL 300.000,00

TOTAL 3.600.000,00 TOTAL 3.600.000,00

Fonte: Sislema: , Unidade

Usuário

1.0 -0. G. R. - 28t0812017

, Data da emissão: 2510312025 e hora de emissáo: 16:43
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MErAs FtscAts ATUAIS coMpARADAS com AS FIXADAS uos rnÊs rxeRcicros ANTERIoRES

2026

ra do Cidade

IDENTAL

R$ 1,00

Liúvfrnê df Crdadp ü.rricntà[ [0
PUsLrtÂcÀo oFtcrÀL

Certiírco oue o oÍesente ato Íoi
publicado 

'"u Diàrio Oficia[sslB
Prefeitura Municipal de Cidade

,l-J

Ocidental,

VALORES A PREÇOS CORRENTÉS
EsPEcrncAçÃo

Receitâ Tolal (EXCETO FONTÊS RPPS)

Rêeitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 0)

Despesâ Total (EXCETO FONTES RPP§)

Despesas PÍimáÍi8s (EXCETO FONTES RPPS) (ll)

Receilâ Total {CO[4 FONTES RPPS)

Rêceitas Primáriâs (COM FONTES RPPS) (lll)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesa Primárias (COM FONTES RPPS) (l\4

Resultado PrimáÍio (sEM RPPS) - Acima da Linha (v)=(l-[)

Resultado Primário íCOtú RPPS) - Aeima da Llnhã (Vu=(lll{r)

Dívida Pública Consoliddada (DC)

Divida Consolidada Líquidã (DCL)

Rêsultsdo Nominal (SEM RPPS) " Abaixo da Linha

2023 20u 2025 Yo 2026 ./. 2027 2A2A

315.250.354,03

312.050.624,24

306.498.078,56

291.394.788,30

15.888.478,8S

7.526.133.89

't1.279.422,2?

1D.769.422,27

20.655.835,90

-3.243.288,38

40.718.940,29

-98.465.752,50

15.98ô.494,82

325.142.994,80

323.915.112,78

334.S49.842,6'l

320.060.391,41

17.4A0.923,31

9.1 18.578,3í

17.480.923,31

í6.970.923,31

3.854.721,37

-7,852.345,00

44.724.772,86

-í07.601.998,68

9.136.246,18

3,14

3,80

9,28

9,U

10,o2

21,1e

54,9€

57.5e

-8'1,34

-'142,11

19,65

-9,2€

42,85

386.678.397,32

383.488.667.4€

38ô_678.397,32

366.726.887,62

19.876.8M,42

11.514.501.42

19_876.A/6,42

1 9.366.846,42

16.761.779,A7

-7.852,345,00

48.720.772,A8

-107.601.998,68

9.136.246,18

18,9:

18,3(

15,41

14,5t

26,2t

13,71

14,1i

334,81

0,m

0,00

o.00

0,00

445.968.789,38

404.801.050,14

445.968.789,38

424.860.092,1:

21.864.531,0t

13.502.'186,0€

2'1.864.53'l,0(

21.324-951,ffi

-20.059.041,9[

-7.A2L765,Oa

50.669.603,77

-1 1'1.906.078,6:

9.501.696,0:

5,56

15,33

15,85

'10,0c

17.2ê

10,0c

10,1 1

.í83,56

0,38

4,00

-4,0c

4,m

478.257.91'1,5i

430.807.817 ,4t

478.257.931,51

457.608.1'19,&

22.864.531,&

14.502.186,0t

22.864.531,0(

22.336.681,0t

.26.800.301,5r

-7.834.495,0(

52.696.387,9i

-116.3A2321,7t

9.881.763,8i

7,24

6,42

7,24

7.71

4,57

7.41

4,57

4.74

-33,61

-0,ít

4,00

-4,0c

4.00

510.180.279,75

450.971.103,49

510.180.279,75

489.98S.351,93

27.372.975,44

19.010.630,4€

27.372.975,48

26.85ô.855,4€

-39.018.248,44

-7,A&.225,OA

54.804-243,44

-121.O37.614,64

10.277.O34,42

6,67

4,68

6,67

7,0u

19,72

31,09

19,72

24,24

45,59

-0,í5

4,00

-4,@

4,00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
ESPEcIFEAÇÂo

Receita Total (EXCEÍO FONTES RPPS)

Rêcêitas PrimáÍias (EXCETO FONTES RPP§) o
Despesa Íotal (EXCETO FONTES RPPS)

Despesâs Primádas (EXCEIO FONTES RPP§) (ll)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Reeitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)

Despesa Total (coM FoNTES RPPS)

Despesa Pímérias(COM FONTES RPPS) (V)

Resultado Primário (S€M RPPS) - Aclma da Linha (V)={l-[]

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vl)=(lll-lv)

Divida PúUi6 Consolidada (DC)

Divida Consolidada Liquida (rcL)

Resultado Nôminal (SElvl RPPS) -Abaixo da Linha

2027 2024 2025 % ./"2026 2027 2028

315.250.354,03

312.A5A.624.24

306.4S8.078.56

291.394.78834

15.888.478,89

7.526.133,8§

11.279.422,21

10.765.422,27

20.655,835,S0

-3.243.288,38

4.71A.94É.29

-98.465.752,5C

'15.986.494,82

338.148.714.59

336.871.717,29

348.347.836.31

332.862.807,O7

18.180.160,24

9.483.321.44

1 8.180.160,24

17.649.760,24

4.008,9í0,22

.8.í66.,t:}8,80

^ 
50.669.603 77

/ -\,, n*.,,u.

/ | ,*, *u,,

3,14

3,80

9,28

9,84

10,02

21,18

54,98

57,58

-81,U

.142,11

19,65

-9,2e

-42,45

402.145.533.21

308.828.214,íg

402.145.533.21

381.395.963,12

20.67'1.920,28

11.975.081,48

20.671.920,2Ê

20.'t41.520,28

17,432.281,0â

.8.'t66.438,80

50.669.603.17

-111.906.078,63

9.501.696,03

18,9:

18,3§

15,42

14,5€

13,71

26,2t

14,12

334,A

0,00

0,00

0,00

0,00

463.807.540,9?

420.993.092,1É

463.807.540,91

441.854.495,8'

22.739.112,3t

14.042.273,5t

22.739.112,3t

22j77.949,1t

-20.86í.403,6t

-8.135,675,5(

52.696.387,9'

-116.382.321,7t

9.881.763,8?

à,&

10,0c

17,2C

10,0c

10,1 1

.'183,56

0,38

4,00

-4,0c

4,Ou

517.283.757,1!

4ô5.961.735,3(

517.283.778,7(

494.948.941,5:

24.730.276,71

15.685.564,4r

24.730.276,71

24.',159.354,2a

-28.987.206,ít

"8.473,789,7Í

56.996.4'13,1;

.125.879.119,2/

10.688.'115,8(

7,24

6.42

7.24

7,71

4.57

7.41

4.57

4.74

-33,6,1

-0,1I

4,00

-4,OC

4,00

573.883.430,2C

507.281.159,36

573.883.430,2C

551.171.382,37

30.790.874,6€

21.384.373,84

30.7S0.874,6€

30.2 10.309,8€

.43.890.223,0í

-8.825.936,04

61.647.320,4ç

-1 36.1 50.855,37

1 1.560.266,0€

6,67

4,68

6,67

7,08

31,09

19,72

20,24

.45,§9

-0,15

4,00

-4,00

4,00

Página: 1

Fontê: Sistema: , Unidâde Responsável: , Data da emissáo: 25103/2025 ê hora de emissâo: '16:47

if
Desenvolvedor: Elüs Arauio Rodrigues
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Â, Govnno de Cidade ocidentôl GO

ATO üE PUBLTCAÇÀO

OFICIAL
Publico o presente ato Para

que surtaps Legais efeitos.gtY#"
nnuucipto DE cIDADE ocIDENTAL-Go

LEI DE DIRETR]ZES ORCAMENTARIA
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATtvo DE Rtscos FtscAts e pnouoÊuctas

2026

â Governo de Cidade Ocidc{tat G0

W PUBLtcÂçÀooFlctAL

Certiíico oue o oresente ato Íoi
publícado 

'no Diário Oflciafups1.

Píefeítura Municipal de Cidade

z#**..
Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL

R$ 1,00ARF (LRF, art. 40, § 31

PASSIVO§ CONTINGENTES PRoVIDÊNcIAs

oescntçÃo Valor DESCRTçAO Vâlor

OCORRENCIAS DE FATOS NAO PREVISTOS NA EXECUCAO DA OBRA OU SERVICO 300.000,00 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

DESPESAS NAO ORÇADAS OU ORCADAS A MENOR 3.000.000.o0 ABERTURAS DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 3.000.000,00

SUBTOTAL 3.300.000,00 SUBTOTAL 3.300.000,00

PROVIDENCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

ValorValor / oescnçÃoDESCRTÇÂO

300.000.00/o.ooo,oo ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARESPROCESSOS DE SENTENCAS JUDICIARIAS

300.000,00/roo.ooo,oo SUBTOTALSUBTOTAL
3.600.000,00/s.soo.ooo,oo TOTALTOTAL

Fonte: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissáo: 2510312025 e hora deemissão: 16:47

Usuário

í.0 -D. G. R. - 28108/2017

ute'

Página: í
25103125 16i47

'W9'*xur



MUNICiPIO DE CIDADE OCIDENTAL.GO

LEr DE DIRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAçÁO DO GUMPRIMENTO DAS METAS FI§CAIS DO EXERCICIO ANTERIOR

2026

Prefeitura de Cidade

OCIDE}ITAL

AMF - Demonstrativo ll (LRF, aÍt. rto, § 20 inciso Il R$ 1,00

Especificação
I

(a)

% RCL

I - Metas Rêâlizedas em fr24

(b)

% RCL

Variação

Valor

(c) - (b-a) (c/a) x

Receita Total (EXCEIO FONTÉS RPPS) 51A.180.279.75 1,0s 366.602.942,25 1,03 -143.577.337,54 -0,28

Receitas Primárias (EXCETO FONIES RPPS) (l) 450.971.353,43 0,90 346.443 026.14 0,97 -104.528.327,29 -o,23

Despesa Tolal (EXCETO FONfES RPPS) 510.180 279,75 1,09 5.547.O21.12 1,42 -144.633 258,63 -0,28

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPP§) (lÍ) 489 989.351,S3 355 321.ü414 0,99 ,1U.667.541.79 -4,27

Receita Tolal (COM FONTES RPPS) 1,14 400.597.400,88 -136.955.854 35

Recel{as Priflrárias (COívl FONTES RPPS) (l}l) 475.327.A2A,91 1,01 ?,69.215 757 49 1,03 -1C6.112.071,42

Despesa Toral (COM FONTES RPPS) 537.553.255,23 1,14 343.423.412.5n 1,O7 -154.129 A42,65 -0.29

Despesa Primáriâs (COl\' FONTES RPFS) 0\4 516.846.207,41 1,10 373.198.201,60 1,O4 -143.648.ô05,81 -0.28

Resultado Primário (SEM RpPS) Acima da Linha (V)={l-11) -3S.017.SS8,50 -0,08 8.878.784,00 -0,02 30.1 3S.214,50 4.77

Rêsultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (Vi)=(V)+(lll-l\4
-80.536.377,00 -o,17 -12.Aü.228,11 -0,04 67 675.148,89 -0,84

DÍvida Pública Consolidada (DC) 48.720.712,86 0,10 51.377 .346,07 0,14 2.6 .573 21 0,05

Dívidâ Consolidadâ Líquida (DCL) -1 07.60'1.998,68 -0,23 -1 08.1 23.083.99 ,0,30 -521.085,31 0,00

Resultado Nominsl (SE[, RPPS) - Abaixô da iinha 9.1 36.246,1 I 0,02 1 7.1 46.359,64 0,05 8.010.113,4ô 0,88

Parâmetms

PIB Nominâl 351.851 .500.000.00 0,00

Receita Correntê Liquidâ - RCL 46S.881.639,39 357.631 425.95

Fonte: Sistema: , LJnidade Responsável: , Dala da emissão: 25103/2025 e hora de er0issãor 17:21

\À
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Sistêma: Prcdata Gestão Estmtégica Desênvolvêdor: Elvis Araujo Rodrigues Página: 1
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MUMCíPIO DE CIDADE OCIDENTAL.GO

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRMÔNIO L|QU|DO

2026

-3#!ã*-
Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso lll) Rg í,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 2022

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 407.024.516,67 100,00 327.544.643,91 í 00,00 312.008.359,78 100,00

TOTAL 407.024.516,67 100,00 327.5M.643,91 í00,00 312.008.359,78 100,00

REGIME PREVIDENCIARIO

PATruMÔNIO LIQUIDO 2024 2023 2022

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado (-526.700.415,27) í00,00 (-343.651.348,80) 100,00 (-74 407.494,28) 100,00

TOTAL (-526.700.41s,271 í00,00 (-343.651.348,80) 100,00 (-74.407.494,281 100,00

Fonte: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissão: 2510312425 e hora de emissão: 16:50

ut4

li Goverro de (-i.lãde Citid$tâl CG

ATO DE PUBLTCAÇÀO

OTICIAL
Publíco o pÍesente ato Pâra

oue surtâ os l-egais efeitos.

§jiPssê,.

Certifico que o presente ato loi
pubiicado .o Diário Oficia[s516
Prefuitura MunÍc,paí de Cidade
Ocid€ntal. n,esta deta: - -qhly:fiuq
---Tffi.i_- ----I;;É

ücrdcntaL üú
OFICIÂL

'mpresso em 25103/2025 às 16:50:15 Pd

1.'i - E.A.R. -1U0412023.

Página: 1
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MUNIC|PIO DE CIDADE OCIDENTAL.GO

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIA
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROUDÊNCIAS

2026

lr43F-*'*--
Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL

R$ 1,00ARF (LRF, art.4o, § 3o)

PASSIVOS CONTINGENTES PROUDÊNGNS

DESCRçÃO Valor DESCRIçÃO Valor

OCORRENCIAS DE FATOS NAO PREVISTOS NA EXECUCAO DA OBRA OU SÊRVICO 300.000.00 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,ú0

DESPESAS NAO ORÇADAS OU ORCADAS A MENOR 3.000.000,00 ABERTURAS DE CREDITOS ADICIONAIS §UPLEMENTARES 3.000.000,00

SUBTOTAL 3.300.000,00 SUBTOTAL 3.300.000,00

DEMAIS RISGOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

DESCRTçÀO Valor DESCRTçÃO Valor

PROCESSOS DE SENTENCAS JUDICIARIAS 300.000,00 ABERTU RA DE CREDITOS ADIC IONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

SUBTOTAL 300.000,00 §UBTOTAL 300.000,00

TOTAL 3.600.000,00 TOTAL 3.600,000,00

Fonte: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissão: 2510312025 e hora de emissão: 16:50

ó
'tj C,overno d* (iclaclc Õ(iílental Gfi

ATO Dr PUBLTCAÇÃO

OFICIAL
Publico o presênte ato Parâ

oue surtâ os LeÊais efeitos.

§*%%â5
À(§í.nnr., [rrn,ru,.,

Usuário

1.0 -D. G. R. - 28108/20'17

Governo de Cidade Ocidenlat GO

PUBLICÀCÀO OFICIAL

CertiÍico que o presente ato Íoi
pr.rblicado n6 Diário Oficiafog*g
Prefuitura Munieipâl de Cidade

dâta;Ocidrntâ1.

Página: í
25103/25 16:50



. Cr'.,ti, Çoverro de (idade 0Cidentât GO

ÀTÜ Dü PUBLIIÀCÂÜ
OFICIÀL

Fublico ô FrÉsente ato Parâ

que surta qs Legai§ efertos.

PR{,'}iU(k 2\_s,,_ 3$5er_s

MuNtclplo DE ctDADE octDENTAL
LEt DE DtRETRtzES oRçAMEurÁRns

ANEXO DE METAS FISCAIE

oRrcEM e arucnçÁo Dos REcuRsos oBnDos coM A lueruaçÃo
2026

ír$

PreÍeitura de Cidade
OCIDÊNTAL

R$ í,ooAMF - Demonstmtivo 5 (LRF, art.4o, §2", inciso lll)

RECEITAS REALIZADAS

RECE|TAS DE cAptrAL -AL|ENAçÃo DÊ ATlvos (r)

AlienaÇáo de Bens Móveis

AIienaçáo de Bens lmóveis

Alienaçáo de Bens lntangiveis

Rendimentos de Aplicações Fínancerras

DESPESAS EXECUTADAS

ApLlcAÇÃo Dos REcuRsos DA ALTENAçÃo DE ATtvos (tl}

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversôes Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS coRRENTES Dos REGTMES DE pREVTDÊNcra

Regime Geral de Frevidência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidorês

SALDO FINANCEIRO

Fonle: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissáo: 25tffi12}25 e hora de emissão: 16:55

2022(cl

20221t)

2822
{i)={lc-llf)

1 5.s78.948.1 3

0.00

0,00

0.00

15.378.948.13

20.058.335,44

19.313.776,01

13.885.771.46

0,00

5.428.004,55

744.559,43

0,00

744.559,43

,31)

..dü".
r{,,}:

üoverno de CidãdÊ o(idental §0
PUBLITÂ(ÀO ÜFICIAL

CertiÍico que o presÊnte ato Íoi
publicado 1o Diário OÍicia[s516
PreÍeitura Munícipal de Cidade
Ocidental. nêste dâta;

-WY3üú--=trí@ ---u;;b

202a@l 2023(b)

14.845.252,72

0.00

0,00

0,00

14.845.252,72

1 9.365.907.23

0,00

0,00

0,00

1 9.365.907,23

2024(dl 2023(e)

1

5ô.1 43.887,25

55.075.A12,61

45.520.993,09

29.828.701,75

28.975.526,15

2?.527.693.84

0,00

6.147.832.35

853.1 75,56

0.00

853.'175,56

// zoz4
(/ = (tta - fd)+ lllh)

2023

{h}; {{lb -lle} + llli}

I / 1-so ++o.eto,so; G15.142.181 ,83)

Fonter PREFÉITURA MUNIGIPÀL DE CIDADE OCIDENTAL, MUNICíP]o DE CTDADE OCTDENTAL em 25/03/2025 -
Ueuário impreesão;

Página: 1

25/03/2025 16;55:38

Desenvolvedor: Caio Genaro Guimarães



,ô,
11} GovÊrÍro dê (idâde 0cidentât 60

ATO DE PUBLICÂÇÃO
üFtflôê-

Pr.rblico ü presêntê atÕ Pãrê
quÊ surtA çs Legais efeitos.

o+e'l,LJQUIS

- +.#- e+5:t5

mut[cipto DE ctDADE octDENTAL-co

LEI OE DIRETRIZE§ ORCAMENTARIA
Al.tExo DE Rt§cos FtscAts

DEMoNsrRATtvo DE Rtscos Ft$cAts e pnouoÊrucms

2026

'B;'
]1Í GoYÉrnü de Cidáde 0cidd"ntat 60

pUBLEAÇÀ0 oFtüÀL

CertiÍico oue o Bresente âto Íoi
publicado 

'ro Diário Oficiafig5tâ
Prefuitura Municipal de Cidade'W*x*,

i . i,. .:. .rt)

O§IDENTÀL

R$ í,00ARF (LRF, art. 4o, § 30)

PASSIVOS cOtITINGENTE§ PRovtDÊNclAs

DEscRrçÃo Valor oescnsÃo Valor

OCORRENCIAS DE FATOS NAO PREVISTOS NA EXECUCAO DA OBRA OU SERVICO 300.000,00 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

DESPESAS NAO ORÇADAS OU ORCADAS A MENOR 3.000.000,00 ABERTURAS DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 3.000.000,00

SUBTOTAL 3.300.000,00 SUBTOTAL 3.300.000,00

DEMAIS RISCOS FI§CAIS PASSIVOS

Valor orscnçÃo ValorDEscRtçÂo

ABERTURÂ DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLÉMENTARES 300.000,00PROCESSOS DE SENTENCAS JUDICIARIAS 300.000,00

suerorryL 300.000,00SUBTOTAL aoSooo,oo

TOTAL s.sop.ooo,oo roral f 3.600.000,00

Fonte. Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissâo: 2510312025 e hora de emissão: 16.55

Usuário

1.0 -D. G. R. - 2810812017

kt

Página: I
2510312§ 16:55
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\.r Ctlcrilo dr {iriadi' ft identá1 f,t1

ATO DT PUBLICACÀO

OFICIAL
Publico o presente ãto Para

que surta qs Legais eÍeitos.
qs+,'J]iJOb/2t_l#-. 93615-

á7mururciplo or c|DADE octDENTAL-co

LEI DE DlRETRtzes onçmreurÁnlas

ANEXO DE METAS FISCAIS

EslMATtvA r conaperusaçÃo oa nelrúHcta DE REcEITA

2026

Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL

R$ 1,00AMF-DEMONSTRATIVO 7 ( LRF, ert 40, § 20, inciso V)

!iÜ

lá
CertiÍico que o presente ôto Íoi
pubticàdô no Diário Oficiafo.sl,
PreÍeitura Municipal de Cidade'ffi%süt

C'ovcrno dc Cr<iadrO(idcntnl GÜ

PuBLrrÁcÀ0 üFlflÀL

RENÚNCIA DE REcEITA PREVISTA

TRIBUÍO MODALIDADE sEroRES/ PRoGRAMASZICÁRlo
202õ 2427 2A2A

coMPENSAÇÃo

Fonte: Sistêma: , Unidade Responsável: , Data da emissáo:2510312025 e hora de emissão: 16:57

tt f,f

Slstema: Prcdata Gestão Estratégica Desenvolvêdor: Elvis Araujo Rodrigue§ Página: I
2510312025 16:57:35



MUNICíPIO DE CIDADE OCIDENTAL.GO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

-.*,,ãF".-
Prefeitura de Cidade

OCIDENTAL

R$ 1,00

2026

Fonte: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissão: 251A312025 e hora de emissão: 17:0'1

\À

.-&-i,'l CovcírlíJ d.: i:idade ôr:idr.ntal ú,C\

ATO D[ PUBLICACÀO

OFICIAL
Publico o presente ato Parâ

oue surta os LePais efeitos.

PF(,JLJ§bI:.Ss* qflií

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2026

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferencias ao FUNDEB

67.235.919,57

13.133.745,18

0,00

54.102.174,39Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (l)

0,00Reduçáo Permanente de Despesa (ll)

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 54.102.174,39

0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

0,00

0,00

Margem líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv) 54.102.174,39/\

de Cidàd{ 0ridcntal G0
PUELICÁCÀÔ ÔFICIÀL

que o presente ato foi
no Diário Oficiabesta

PreÍeitu{ã Municít}âl de Cídade

0cidÊntà1.

1. 1 - J.G.O.A. - 1 ô/091201 5 - ldoanexo-Vlll.jasper

IMPR

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4o, § 2o, inciso V)

Página: I
2510312617t01



r,,J
GoveÍno de Cidàde O(idental 60

ATO DE PUBLICAÇÂO

OFICIAL
Publico o presente ato Paraffi

MUNICiPIO DE CIDADE OCIDENTAL-GO

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTAR]A
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FI§CAIS E PROVIDÊNCIAS

2426

# GorernodeCrdadcOcidentat G0qF PUBLTcAçÀo oFrcrAL

Certifico que o píesente ato Íoi
pubticado no Diário Oficiabesra
PreÍeitura Municipâí de Cidade"W%iry -ãF"-*'PreÍeitura de Cidade

OCIDENTAL

R$ í,00ARF (LRF, art. 4", § 30)

PA§SIVOS COilNNGENTES pnovroÊNctas

oescntçÃo Valor DEscRrçÃo Valor

OCORRENCIAS DE FATOS NAO PREVISTOS NA EXECUCAO DA OBRA OU SERVICO 300.000,00 ABERTURA DE C REDITOS ADiCIONAIS SUPLEMENTARES 300.000,00

DESPESAS NAO ORÇADAS OU ORCADAS A MENOR 3.000.000,00 ABERTURAS DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 3_000.000,00

SUBTOTAL 3.300.000,00 SUBTOTAL 3.300.000,00

DEMAIS RISCOS FI§CAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Valor DÊscRrçÃo ValoroescnrçÃo

PROCESSOS DE SENTENCAS JUDICIARIAS 300.000,00 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS SUPLE[/ENTARES 300.000,00

SUBTOTAL 300.000,!& 6uerprel 300,000,00

TOTAL r.so.gr.oío,oo ror+ 3.600.000,00

FonÍe: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissão: 2510312025 e hora de emissâo: 17:03

Usuário

1.0 -D. G. R. - 28108/2017

Página: í
25/03/25 17:03



'r*'
,\J C0verrro de Cidade 0didentãl GO

ATO DE PUBLICAÇÃO

OFICIAL
Publico o presentê ato Parâ

0ue surta os LeÊais êfêitos.
DÂê.1àJo-h/2:-_$, sbsu<

ruuHrcípn oE ctDADE octDENTAL-Go

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIA

ANEXO DE METAS ANUAIS

TorAL DAs REcEITAS e usuónn oe cÁLculo
2026

.J,
rJ
Certifrco que o oíesente ato Íoi
pubticado no Diário OÍicia!g512

PreÍeitura Mu nicipôl de Cidade

ocidental. neÍta data

df''ÚÁr---', rffi. 'é€,r/

Govcroo de Cidade Ocidrfitat GO

PUBLICAÇÀO OFICIAL -#*'-
PreÍeitura dê Cidade

OCIDENTAT

Rg i,oo

DESCRTÇÃO

Receita Corente (EXCETO FONTES RPPS) (l}

lmpostos, Taxas e Contribuições de Mêlhoria

Contribuições

Rêcêitâ Patritmid

Recêita AgropecuáÍia

RÊceita lndustÍial

Rêreita de Serviços

Transferências Corenlês

Outras Receitas Corrcntes

Recêitas dê capital (ExcETo FoNTES RPPs) (lD

Opêrações de Crédito

AlienaÇáo dê Bens

Amortizaçáo dê Erpréstims

TransÍerências de Capital

Outras Rêceitas de CâpilâÍ

Deduções dâ Receita (lll)

Receita Total (sEli FoNTES RPPSI (l + ll - q

Receita Total (COM FONTÉS RPPS)

Fonte: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissâo:25l03i2025 e hora de emissáo: 17:04

1/»

PREvTSÃo

{,17

-3,53

1'11,16

-3,63

0,00

0,00

0,00

-12,08

443,62

4,01

-32,25

0,00

0,00

75.08

0,00

-1,09

6,26

-6,78

ARRECADADA ORçADA

2028%20272023 2024 2025 2026

-í8,50

-6,96

31,08

49,27

0,00

0,00

0,00

-17,67

-57,46

-92,54

-100,00

0,00

0,00

492.513.677,33

71.495.515,49

8.559.347,33

25.678.61 1,36

0,00

0,00

290.30 1,98

384-241.676.54

2.248.224,63

45.644.485,36

33-571.518,72

89.052,98

0,00

1 1.983.913,66

0,00

-27,977.882,94

-7,42'
l

-1.49

-58,1 1

-10,62

0,00

0,00

0,08

-6,25

7,77

-8,34

-16,06

0,00

0,00

0,00

0,00

-20,50

€,08

-43,80

51 ,88

-85,80

0,00

0,00

0,00

3,17

1,52

-60,57

-99,53

0,00

0,00

-25,37

0,00

1,78

tt62.115.560,08

68.973.903,58

18.074.141.66

24.746.345,72

0,00

0,00

290.301,98

337.808.992,38

12.221.871,76

43.815.565,83

22.744.699,19

89.052.98

0,00

20.98',l.913,66

0,00

-27.673.314,34

301.01í.í 83,00

46.791.897 ,',tz

8.630.274,27

3.867.168.49

0,00

0,00

0,00

23 1.825.266,65

9.896.576,47

1.240.264,48

0,00

0,00

0,c0

1.240.264,48

0,00

.15.576.043,26

36S.338.340,84

50.291.382,98

6.584" 1 1 3,33

7.623.525,44

0,00

0,00

0,00

281.577.360,90

23.261 .958,19

16.636.390,67

16.536.390,67

0,00

0,00

100.000,00

393.233.654,01

38.181 .711,29

I 1.500.000,00

3. í41.630,63

0.00

0,00

290.301,98

326.748.946,69

13.37',t.063,42

í5.836.779,41

89.053,02

89.052,98

0,00

1 5.658.673,41

0,00

-22.392.036,10

6,08

31,72

42,75

142,66

0,00

0,00

-1 00,00

-13,A2

73,97

5,05

í 8.469.

-1 00,00

0,00

-99,36

-í3,49

0,00

427.806.148,í I 
I

l

67.9M.765,28

7.571.730,33

22.117.632,94

0,00

0,00

290.301,98

316.710.49'1,56

13.171.226,O2

N.162.026,76

1S.091.060.12

89.052,98

0,00

20.981.913,66

0,00

-21.999.385,48

-6,75 5í0.í80.279,75-13,29 478.257.911,57286.675,404,22 386.678.397,32 €,19 445.968.789,39

6,64 537.553.255,2350'1.122.442,63323.€3.814,í3 .400,88 406,555.24:!,74 -1,47 467.833.32015 -l 3,í0

Sistema: Prodata Gestão EstÍatégica Desenvolvedor: Élvi§ Araujo Rodrigues

1.140.2

-1,
-1 9,59

osU

-tg-t,r.vá,za

$a.úz.scz,zs -lr$o

-tf,zs

Página: 1
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uuHlciplo DE ctDADE octDENTAL
LE! DE DtRETRtzES oRçAMENTÁnns

ANEXO DE META§ FISCA]§

TOTAL DA§ DESPE§AS E MEMÓR|A DE CÁLCULO
2026

Prefeitura de Cidade

OCIDEHTAL

R$ 1,00

406.786.879,26

206.131.533,31

1.234.261,11

199.421.084,84

98.066.232,49

88.399.725.78

0,00

9.666.506,7 1

9.290.1 60.00

LRF, art.4", inciso lll

Despêsas Correntes (EXCETO FONTE§ RPPS) (l)

Pessoai e encargos sociais

Juros e encargos da dívida

Outras despesas correntes

Dospêsas de Capital (EXCETO FONTE§ RPPSI (ll)

lnvestimentos

lnversóes Financeiras

Amoúizaçáo da Divida Contratâda

Rêsêrvâ de

Despesas Total FONTE

FonÍe: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissào: 2510312A25 e hora de emissâo:

537

1

Êçverno dr fidadç 0cidrntâl G0
püBLrcÂÇÂo oFtc,ÀL

Íl pÍesÊDtê ato Ío;
Diário Oflcia[ur1,

Municipal de Cidrde
{iirti,:

Certiiico que

publitado no
FreÍeituru
úcidÉntâ1,

3 1 5.397.968,90

't50.718.773,24

1.219.625,60

1 63.459.570,02

66.016.428,42

56.464.544.32

0.00

9.55 1.884.1 0

9.1 80.000,00

357.216,31 1 ,31

178.242.O9A.07

1.290.363.88

1 77.683.857,36

83.1 83.166.08

73.O77.272,7A

0,00

1 0.1 05.893,38

9.717.440,Q0

369"482.688,02

188.608.927,67

1.262.312,5A

179.611.447 ,85

1 03.327.003,55

93.440.803,50

0,00

9.886.200,05

9.501.300,00

262.815_421,21

1 53.266.256,9i

0,0(

109.549.164,22

28.903.6 1 2,9t

22.455.999,91

0,0(

ufiÃfi,
/ o/,

s06.350.905.37

172.306.012,77

671.191,46

133.373.701,14

55.075.012,61

45.520.993,09

0,00

9.5s4.019,52

0,00

iâl (SEM FONTE RPPS) {t+ll-ll0 361.425.917,98 390.594.397,32 450.1 1 1.917.39 482.31A.991,57 514.143."/ zo'r.tts ze/Js

rUl / soo.o+s.ofo.zr 380.695.889,53 406.555.243,74 467.833.320,45 5A112?.462,63

Fontê: PREFETTURA MUI'||C|PAL DE ClDltDE OCIDEÍ{TAL, MUMCíP|o DE CTDADE OCTDENTAL êm 25/0312025 -
Usuárío imprêô6ão:

Desenvolvedor: Caiô Gênaro Guimarãês Página: 1

25/A3Í2A25 17..06.46

PREVI§TAEXECUTADA ORçADA
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MINICíPIO DE CIDADE OCIDENTAL'GO

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIA

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁCULO

DEMONSTRATIVO XII . RESULTADO PRIMÁRIO E MEMORIA DE CÁLCULO

2026

- kffi'-'--
PreÍeitura de Cidade

OCIDENTAL

n§ í,00

LRF, aít. 40, § 2!, inciso ll
REALIZÀDA

EsPEcrFtcAçÂo

Receitâ Corente (EXCETO FONTES RPPS) (l)

lmpostos, Taxas e Contribuiçó8s dê Mêlhqia

Contribuições

Receita Patrimonial

Apli€9óes Financeiras (ll)

Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropeeária

ReÉitâ lndustrial

Rêcêitâ de SêNiços

TÍansÍêrências CorÍentês

Oulras Recêilas Corêntês

Outras Recaitas Financeirâs (lll)

RecÊltas Correntes Rêstantes

Receitas de capital (ÉxcETo FoNTES RPPS) 0V)

Operaçôe§ de Crédito (v)

AliênâÉo de Bens

Amortizâçâo dê Empréstimos (Vl)

TransÍeÍências de Capital

Outrâs Rê@itâs d€ Capitâl

Deduçôês da Receiia

Rêceita Primária FONTES

Receita Primária FONTES

R€ceita Total FONTES +rv-vil)
R*eita Total FONTES

Dêspêsas CoÍrentês (EXCETO FONTÉS RPPS) (X)

Pessosl e encaÍgos s@iais

Juros ê en€rgos da díüda (X)

OutÍas despesas conents

DÊ§pesas de capitar (ExcETo FoNÍES RPPS) (XD

I nvestimêntos

lnvêrsÕês Financeiras (Xll)

AmortizaÉo da DÍvidá Contratada (Xlll)

RBserua d€

PÍlmárla FONTE

Primária FONTE

Total FONTE

Total FONTE

R€ultôdo Primá.io (SEM FONTES (XVll = Vlll
Resultado Primário (COM FONTES RPPS)

Fonte:Sistêma:,UnidadeResponsável:,DAadaêmissào.25|O3DO25ehoÊdeêmissáo:17:17

PREVISTA PROJETADA

u\

?028

492.5'13.677,33

71.495.515,49

8.559.347,33

0,00

25.€87.407,&

41.203,74

0,00

0,00

290.301,98

384.241.676,v

0,00

0,00

2.24É,24,63

45.644.495,%

33.571.518,72

89.052,98

0,00

1 1.983.913,66

0,00

-27.977.ú2,94

4á,L642.A72,15

537.553.255,23

406.786.479,26

206.131.533,31

12U.261,11

199.421.O44,U

98.m6.232,49

88.3SS.725.78

0,00

9.666.506,71

9.290.160,00

-5.466.í06,03

í8.090.369,45

5í0.

514.

?n2720,26fr26fr24n23
427.8cÉ14Aj1

67.U4.765,28

7.571.730,33

0,00

22.A76.429,14

41.203,76

0,00

0,00

290.301,96

31ô.710.491,56

0,00

0.00

13.171.226,O2

40.1A2.026,76

19.091.060,12

89.052,98

0,00

20.981.913,66

0,00

-21.999.385,48

462.1 15.560,08

ô8.973.903,58

1A.074.141,66

0,00

24.705.144,96

41.203.76

0,@

0,00

290.301,98

337.808.992,38

0,00

0,00

12.221 .a7 1 ,76

43.815.665,83

u.744.699,19

89.052,98

0,00

20.98'1.913,66

0,00

-27.673.314,U

301.011.163,00 
J

46 791.897 ,121

e.630.274,27

0,00

3.758.309,20

108.859,29

0,00

0,00

0,m

231.A25.2ÊÉ,65

0,00

0,00

L890.576,47

1.240.rc4,48

0,m

o,00

0,00

1.240.264,48

0,00

-15.576.043,26

369.338.340,44

50.291.382,98

6.584.1 13,33

0,00

3.623.525,44

4.000.000,00

0,00

0,00

0,00

281.577.W,90

0,00

0,00

23.261 -958,19

16.636.390,67

1ô.536.390,67

0.00

0,00

100.000,00

0,00

-19.371.789,26

393.233.654,01

38.181.71 1,29

11.500.000,00

0,00

3.100.426,87

41.203.76

0,00

0,00

290.301,98

326.748.946,69

0,00

0,00

13.371.063,42

15.8§.779,41

89.053,02

89.ô52,98

0,00

15.654.673,4'í

0,@

-22.392.O§,10

423.a9?,,360,2',1 /153.552.766,6í282,917.096,02 362.979.4í6,81 383.617,970,/r5

&2.740.39'.1,27 473.400.79i1,67304.067.s6,90 3A5.752-14,,'16 lo0.lB8.31ô,87

,145.968.789,39 178.257.9',11,572A6.676.4O4,22 388.60.2.942,25 386.678.397,32

601.,t22.442,63/r0O.597.4O0,88 &.655.213,74 &7.8t3.320,45323./í3i1.8'14í3

262.815.421,21

153.266.256,97

0,00

1@.549.164,24

28.903.812,98

22.455.999,91

0,00

6.M7.813,07

0,m

306.350.905,37

172.3cÉ.012,77

671,191,4ô

133.373.701,14

55.O75.O12,61

45.520.993,09

0,00

9.554.019,52

0,m

315,397.968,90

150.718.773.m

1.2't9.625,60

163.459.570,O2

66.01ê.424,42

fi.464.544,32

0,00

9.551.884,10

9.180_000.00

357.216.311.31

178.242.O9o,07

1.290.363,88

177.@3.457,§

83.'t83.166.08

73.O77.272,70

0.00

10.105.893,38

9,712.440,@

3ô9,482.688,02

188.608.927,67

1.262.312,50

175.611.447.85

103.327.003,55

93.440.809,50

0,00

9.886.200,05

9.501.300,00

245.271.421,12 35't.200.707,00 390.694397,32 438.7 t5.660,13 471.162.4f9,02

303.20 t.883,2'l 370.470.678,55 406.555.2lB,74 438.715.650,13 471.1Ê2.479,02

291.719.234,19 §1.425.917,9A 390.59/L397,32 450,í íí.917,39 ,|82.310.991,57

309.649.696,28 380.695.889,53 350.09O.699,42 /t50.'l'l í.917,39 442.310.991,57

-2.364.326,10 11,778.705,81 -7.016.4É,87 -14.823.295,92 -17.609.712,41

868.023,69 í5.28 1_469,61 .6.í,t6_926,87 4.0u.731,14 2.238.3í8,65

l-J GÊve.Íro de Cidad+ O(idcnl.ii GO

ATO DE PUBLICAÇÃO
OFICIÀL

Publico o presente ato Paraffi
que o preSente ãto Íoi
no Diário Oficiabesta

Preleítura Municipat de Cidade

publicado

Çcideiltel G0
OFICIÀL

Sistema: Predata Gestão Estmtégica DêsênvolvedÕr: Elús Anujo RodÍigu€s Página: I
25tO312O25 17:17:41
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ATÜ DE FUBLICÀÇÂO

üFlclA[-
Publiro ú pÍesÊntÊ ato Para

qu* efeitcs

MUNICIPIO DE CIDADE OCIDENTAL-GO

LEI DE DIRETRIZES ORcAMENTARIA
MEÍUORIA DE CACULO

MEMÔRIA DE CÁLCULO DA D|VIDACONSOLIDADA E RESULTADO NOMINAL

2026

R$ 1,00

{J Governo de {idade ocid*ntal Gü
PUBLICÂ(,iú úFl(lÀL

CertiÍiço oue o oíesente aIo Íoi
publi{ado 66 Diàrio Oficia!*s1,
Prefeitura Municipal d* [idâde
Ocidental. nesta data:

@93uyrr
á!it*ui,' Mdrtrúln

art. 4o inciso lll

Fonle: Sistema: , Unidade Responsável: , Data da emissão: 251ú312025 e hora de emissáo: 1

20282023 ?.024 2025 ?026 2077ESPECTFTCAçÃO

48.7?A.772,86

156_322.771,54

154.110.978,25

aa1aaolad

641.54't ,16

4.747.910.65

(-1 07.60 1 .998,68)

9. '136.246, 18

50.669.603,77

162.575.682,40

160.275.417,38

2.300.265,02

667.2A2,81

4.937.827,08

(-1 'l 1.906.078,ôsi

9.501.696,03

52.696.387,92

1 6S.078.709.70

166.686.434,08

2.392.275,62

693"890,92

5.1 35.340,1 6

(-116_382.321 ,7e)

9.88 1.763, A7

54.804.243,44

175.841.858,09

173.353.891,44

2.487.966,64

721.646,56

5.340.753.77

t12 1 .037.614,65)

10.277.A34,42

DtvrDA coNsoLlDADA (»

DEDUCOES (lI)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA

HAVERES FINANCEIROS

(.) RÊSTOS A PAGAR PROCESSADOS

(.) DEPOSITOS RESTITUiVÊIS E VALORES VINCULADOS

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (lll)=(l-ll)

RESULTADO NOMINAL

40.7 1 8.940,29

1 39.1 84.692.79

1 36.972.8S9.50

2.211.793.29

547.6ü1,75

4.664.049,20

(-98.465.752,50)

15.986.494,82

48.720.772,86

156.322.771,54

154.'1 10.978,25

2.211.793,?9

64 16

DA.TAIHORA DA 2510312025 17:19:53Ueuário imprêssâo:

1.4. J,G.O.A,. - 1Bn3l2A14
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